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Lei Ordinária n° 700/2001 de 23 de Maio de 2001

"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO§ 3°, ARTIGO 2°, DA LEI Nº 625/98, QUE DISPÕE DA CRIAÇÃO DO CONSELHO

MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO DE ANTONIO JOÃO -

MS."

EU, DÁCIO QUEIROZ SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE ANTÔNIO JOÃO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO

USO DAS ATRIBUIÇÕES A MIM CONFERIDAS POR LEI; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E

EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Fica alterada a redação do § 3° do Artigo 2° da Lei Municipal nº 625, de 16 de janeiro de 1.998, que

passará ter a seguinte redação. 

"§ 3° -O mandato dos membros do Conselho, será de dois anos com direito a recondução para os mandatos

subseqüentes." 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 23 de maio de 2001.

DÁCIO QUEIROZ SILVA

Prefeito Municipal
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